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Excelentíssimo Senhor
DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, Centro, CEP: 78210-056
CÁCERES-MT/
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Excelentíssimo Sen hor,

Cumprimentando-o cordialmente, acusamos o recebimento do

Protocolo n'. 53484812021, Ofício no 138812021 - SL/CMC, encaminhando

cópia da lndicação no 5712021, de autoria do vereador Luiz Landim, indicando

acondicionamento de leitos do Covid-19 para outras atividades.

Nesse sentido, estamos encaminhamos cópia do Memorando n'

304812021/GBEX/SES/MT, da Secretaria Adjunta Executiva de Saúde, com a

manifestação da Secretaria Adjunta do Complexo Regulador - Memorando no

1 894 12021lG BSAR EG/S ES/MT.

Do exposto, manifestamos sentimentos de elevada estima e distinta

consideração.
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Secretário stado de Saúde
Saúde de Mato Grosso

Palácio Paiaguás, Rua D, s/n, Bloco 5, Centro Político Administrativo
CEP: 78049-902. Cuiabá. Mato Grosso. mt.gov.br
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Secretaria Adjunta do Complexo Regulador - GBSAREG

MEMORANDO Ne 1894 I?OZL / GBSAREG/SES/MT

Cuiabá/MT, 30 de novembro de 2021.

De: Gabinete Adiunto do Complexo Regulador - GBSAREG/SES/MT

Para: Gabinete Executivo de Saúde - GBEX/SES/MT
Kelluby de OlÍveÍra

Prezada Secretária.

Em atenção ao Memorando Ne 2943/202I/GBEX-MT, que apresenta oficio ns

L388/2021-SL/CMC, oriundo da Câmara Municipal de Cáceres, de interesse do vereador,

Luiz Landim, Indicação no 91,2/2021,, indicando "acondicionamento de leitos de COVID-L9

p ara outras ativídades" .

Isto posto, este Gabinete tem a manifestar que a SES/MT realiza

monitoramento diário dos leitos de UTI destinados exclusivamente a pacientes COVID-19

implantados no Estado de Mato Grosso.

Após um período de declínio expressivo da taxa de ocupação desses leitos, foi

realizado um planejamento para redução gradativa dos mesmos que foi apresentado e

aprovado na 3a reunião extraordinária do Centro de Operações de Emergência em Saúde

Pública/COE.

Então, a SES/MT a partir do mês de setembro de 202L, iniciou o bloqueio dos

leitos C0VID-19 no âmbito da regulação, bem como a suspensão do cofinanciamento

estadual dispostos na PortariaNe 249 /2020 que regulamentou o cofinanciamento estadual

de leitos de UTI para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-1-9, no território de Mato

Groso.

Palácio Paiaguás, Rua D, s/n, Bloco 5, Centro Político Administrativo
CEP: 78049-902 . Cuiabá . Mato Grosso . gbsareg@ses.mt.gov.br
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Areorganizaçãoedisponibilizaçáodessesleitos,sãoderesponsabilidadede

cada gestor, e considerando que todos os municípios do estado de Mato Grosso são gestores

prenos do sistema de saúde, todas as unidades sob gestão municipar são de responsabilidade

do município, cabendo aos mesmos todo o processo de contratuarizaçáo e monitoramento' e

ao Estado, quando pactuado nas Instancias colegiadas [clR' CIB e clTJ o cofinanciamento

para complementar os serviços contratados' 
-..-^ À-

Comoobjetivodeauxiliararetomadaconscienteeseguradosprocedimentos

clínicos e cirúrgicos, a sES/MT elaborou e validou um "Plano de Retomada de cirurgias

Eletivas" [disponível no site da sES/MT) com a finalidade de orientar as Instituições

Hospitalares do Estado de Mato Grosso no âmbito da pandemia da covid-19' de modo a

ofertarassistênciaintegralaosusuáriosdoSistemaÚnicodeSaúde,

Enoensejodeincentivararea|\zaçáodeprocedimentoseletivosereduzira

demanda reprimida existente no Estado e visando aiustar a reguração do acesso à níveis

gerenciáveis na rotina diária da fila de espera' o Governo do Estado de Mato Grosso' por meio

da secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso publicou no Decreto Nq 1'018 de 1"5 de

iulho de 2021 que cria o "Programa Mais MT Cirurgias" - Programa Estadual de cirurgias

Eletivas no âmbito do Estado de mato Grosso e dá outras providencias e o Decreto 1'109 de

21 de setembro de 2021- que altera o Decreto nq 101-8 [anexo)' Programa esse que visa

incentivar, com recursos financeiros, as instâncias gestoras do SUS (gestores de saúde

pública,filantrópicaeprivadaJ,responsáveisaproporcionaroacessodapopulaçãoaos

serviços de saúde'
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da Sl[va Bardi

íto ao ComPlexo Regulador

GBSAREG/SES/Mr
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Setetária A
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MEMORANDO N" 3048 I2O2I/GBE)USES-MT

Cuiabá-MT, 13 de dezembro de2021'

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

Seúor Secretario,

Em atenção ao ofício no 1388/2021-SL/CMC, oriundo da câmara Municipal de

cáceres, encaminhando a Indicação no 91212027, de autoria do vereador Luiz Landim'

solicitando aiondicionamento de leitos de cwid-l9 pyuoutras atividades'

Diante do exposto, restituímo, y'nrf".7<á 
"^ "Oi{* 

contendo a manifestação da

{'li -,

Secretaria Adjunta do Complexo Reguladir (fls i06-f)\t,t iljj
Atenciosamente, '-í, ,r,::il,

Secretária A


